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SECRETARIA EXECUTIVA

Condado-PB, 24 de Janeiro de 2025,

Senhor Presidente da Câmara,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21,
destinado a:

por

contrataçAo de empresa para prestação de serviços de assessoria e
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO E
CONTRATAÇÃO, NA ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DE TODAS
AS MODALIDADES, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO A INFORMAÇÃO E
AUTOMAÇÃO DOS SERVIÇOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONTROLE DE LICITAÇÕES
PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas
e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A
contratação da empresa em questão é justificada pela necessidade de assessoria e
consultoria administrativa altamente especializada na elaboração e gestão de processos
licitatórios, contratos administrativos e na automação dos serviços através de sistema
informatizado. A empresa a ser contratada detém expertise comprovada na prestação
desses serviços, com conhecimento técnico aprofundado da legislação pertinente, bem
como experiência consolidada em gestão de licitações e contratos administrativos,
garantindo maior segurança jurídica e eficiência nos processos internos da Câmara
Municipal de Condado-PB. Notória Especialização e Singularidade do Serviço O serviço a
ser contratado é de natureza singular, pois demanda conhecimento altamente
especializado, exigindo uma equipe qualificada e experiente na gestão de processos
licitatórios e contratos administrativos, bem como na implantação e manutenção de
sistemas informatizados para controle dessas atividades. A empresa escolhida possui
notória especialização, evidenciada por: Comprovação de experiência técnica por meio de
atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos; Profissionais qualificados e
com experiência na área; Domínio dos normativos legais e procedimentos exigidos para
elaboração e gestão de processos licitatórios c contratos administrativos; Capacitação para
implantação de sistemas informatizados que promovam maior eficiência na gestão dos
processos administrativos. Benefícios da Contratação A contratação da empresa
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especializada trará os seguintes benefícios: Maior segurança jurídica na elaboração e
gestão de processos licitatórios e contratos administrativos; Agilidade na tramitação dos
processos, reduzindo riscos de nulidade e retrabalho; Melhor controle e transparência na
execução dos serviços administrativos; Redução de custos com erros e inconformidades
nos processos licitatórios; Implementação de soluções tecnológicas que otimizem a gestão
pública. Diante do exposto, justifica-se a contratação da empresa por inexigibilidade de
licitação, nos termos do Art. 74, III, da Lei Federal n® 14.133/21, uma vez que se trata de
serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por empresa de notória
especialização. A medida visa garantir maior eficiência, segurança e transparência nos
procedimentos administrativos da Câmara Municipal de Condado-PB.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminm^mente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais

esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

•  Documento de formalização da demanda - DFD; e

•  Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamente,

tjc

SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva

'i
MAR^

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

CNPJ: 24.508.889/0001-80

Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB, CEP; 58.714-000

Telefone: (83) 3438-1111

Site: condado.pb.leo.br - E-mail: cm DoderleQisiatívo.condRdoob@Qmail.com


